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Proíbe o estacicnamento de vef cu!os em trecho d 
Rodovia .ar!os Lindemberg. 

O Povo do ~.'1unidpio de PiL1ma aprovou e o Presidente da Câmara Municipal de 
Pi ·ma, em eu nome e nos termos do art. 88. § 8º. da ei Org2nica do Município. 
sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 º Fica proibido o estacionamento de vefc11los automotores. ainda que 
transitório, no lado direito da Rodovia Carlos lindemberg, no trecho compreendido entre a 
Ponte Ramiro Ferreira da Silva e o trevo localizado no bairro Niterói , nesta direção 

§ 1 º A vedação de que trata este artigo não se aplica ao estacionamento de 
veículos na área. front;;il i3 elegacia de Polícia de Pi0.rna. 

§ 2º No !ado esquerdo do mesmo trecho. somente será permitido o estacionamento 
de vercu!os, exceto ~ nibus e caminhões, desde que com os sineis de alerta acionados. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pi(1ma, 14 de n-__.vembro de 2002. 
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